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CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A forma como iremos tratar a pessoa sujeita às engrenagens que 
movem o sistema penal – desde o início da investigação preliminar, 
passando pelo contraditório judicial e desaguando nas pérfidas casas 
penitenciárias onde os apenados brasileiros cumprem pena privativa de 
liberdade – é o pano de fundo que deve nortear a atividade probatória 
no curso do processo. Esse conhecimento global do sistema penal e, ao 
mesmo tempo, (inter)transdisciplinar1, deve servir de parâmetro quando 
nos deparamos diante do caso penal.

O tratamento dado a qualquer pessoa – seja investigado, indiciado, 
denunciado, réu ou mesmo apenado – deve observar a dignidade da pessoa 
humana, a quem os direitos e garantias fundamentais devem ser assegurados. 
Nessa perspectiva, não se pode aceitar a prevalência de uma política criminal 
meramente eficientista em matéria probatória, que busca atropelar as garan-
tias processuais em detrimento de critérios de economia processual, hoje 
agravados pelas facilidades tecnológicas incorporadas ao processo penal.

As ferramentas de tecnologia facilitam ainda mais a operacionali-
zação dos procedimentos com a introdução dos mecanismos do processo 
eletrônico. Basta um “click” no sistema de informática para que a prova 
produzida em um processo específico se desprenda do mesmo e passe a cir-
cular de maneira ilimitada, mesmo nos casos das metodologias de obtenção 

1 Edgar Morin critica a fragmentação dos saberes e o pensamento reducionista e simplifica-
dor no conhecimento científico e nas práticas educativas escolares, sustentando a necessidade de 
sua superação com a promoção da interdisciplinaridade e da transdisciplinaridade, como modos 
de produzir e de trabalhar o conhecimento. A formação das bases do “pensamento complexo” 
inclui a superação da maneira de pensar que fragmenta, simplifica e reduz. O autor diz que no 
desenvolvimento da maneira de pensar da modernidade, formou-se uma concepção de razão que 
ele denomina de “razão fechada”, que contribuiu para hiperespecialização e, consequentemente, 
a perda da visão ou concepção de conjunto, pois os espíritos fechados em suas disciplinas não 
podem captar os vínculos de solidariedade que unem os conhecimentos. (MORIN, Edgar. A Ca-
beça Bem-Feita: repensar a reforma, reformar o pensamento. Trad.: Eloá Jacobina. Rio de Janeiro: 
Bertrand Brasil, 2002b, p.160-8).
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